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	CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL



PORTARIA-GMD Nº 162, DE 7 DE OUTUBRO DE 2011


O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO GABINETE DA MESA DIRETORA – TERCEIRA SECRETARIA, no uso da atribuição que lhe foi delegada pelo Ato da Mesa Diretora nº 56/2000,

RESOLVE:

Art. 1º Determinar o arquivamento, nos termos do Art. 138, do Regimento Interno da CLDF, do PL 2778/2002.
	Fernando José Botelho Taveira 
Secretário-Geral/Presidência - Substituto



	Fabiana M. M. Vanderlei
Secretária Executiva/Vice-Presidência


	João Henrique Ramiro da Silva
Secretário Executivo/Primeira Secretaria



	Vinicius Quintas de Sousa
Secretário Executivo/Segunda Secretaria

	André Luiz Perez Nunes
Secretário Executivo/Terceira Secretaria


Este texto não substitui o publicado no Diário da Câmara Legislativa, de 10/10/2011.
[image: image1.png]_1378556259.doc
[image: image1.png]






